INDICAÇÃO Nº 
362
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a liberação de verba no valor de R$25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), à Associação dos Moradores do Bairro de Belas Artes – AMBBAR, do Município de Itanhaém.

JUSTIFICATIVA

A nobre Vereadora Ângela Maria Ferreira dos Santos, da Câmara Municipal de Itanhaem, através de ofício a nós encaminhado, expõe as necessidades das reformas no prédio da associação, tais como, colocação e substituição de esquadrias metálicas para as portas e janelas, revestimentos e pisos, rede elétrica e hidráulica.

Inquestionavelmente o pleito supracitado reveste-se de inegável interesse público, tendo em vista que já há bastante tempo é intenso os esforços humanos de seus associados, conviverem com a precariedade do imóvel.

As razões que nos movem a apresentar a presente indicação que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da prioridade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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